PARECER Nº    , DE 2026.

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 240, de 2025.
De autoria do nobre Deputado Caio França, o projeto de lei em epígrafe institui a Política Estadual para o Desenvolvimento dos Esportes Adaptados no Estado de São Paulo, com o objetivo de promover o acesso de pessoas com deficiência e síndromes raras à prática esportiva, garantindo inclusão, bem-estar e cidadania.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos. 

Inicialmente, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à sua aprovação, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.

Na sequência, a Comissão de Assuntos Desportivos, quanto ao mérito, emitiu parecer favorável à propositura.

Em continuidade ao processo legislativo, a proposição foi remetida a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento. Cabe-nos, na condição de relatora nomeada, examinar os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno. 

Ao fazê-lo, não vislumbramos qualquer óbice de natureza financeiro-orçamentário à sua aprovação, considerando a previsão dos recursos no artigo 8º do presente projeto de lei, conforme disposto no artigo 25 da Constituição Estadual. 

Ante o exposto, nos manifestamos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 240, de 2025. 





Sala das Comissões,
 Fabiana Bolsonaro 
       Relatora 
